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A Vossa Excelência 
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JOH O.mar Furtado J6Dlor 

Presidente da C4mara Municipal de Barro Duro - PI 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelencia, venho por meio deste, encaminhar p■ra apreciação e 

deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei aº 0112023 que dispõe sobre alteração doe 

vencimento■ doe profiaalonaia do maglat6rlo público municipal de Barro Duro - PI . Em anexo, 

PROJETO DE LEI Nª 01/2023. 

Sem mais para o momento, rcitcrmnos votos de estima e apreço. 

Ci"ª' -;;"gg A. :hi µµ- / 
Elói Pereira de Soma 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

A Prefeitura Municipal de Barro Duro - PI, 

Prefeito Municipal, o Sr. ELO! PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF sob o 

nº 006.828.533-72, DECLARA que possui disponibilidade financeira para a arcar com 

as despesas, operação e manutenção do objeto, incluindo os meios que garantem o seu 

pleno funcionamento, no que se refere ao Contrato de Repasse 938889/2022, celebrado 

entre a Prefeitura Municipal de Barro Duro - PI e o MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUARJA E ABASTECIMENTO - MAPA. 

~ F; ... si.121&• ..... :11 L, ~ÃA-J'"'-
Elól Peralra de Sousa 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N" 04/2023 - GAB/PMBD 

CONVOCA A 4" CONFEUNCIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRO DURO - PI, 
ETAPA MUNICIPAL DA 17" CONFEUNCIA 
NACIONAL DA SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO -PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei o,.anlc:a Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica convocada a 4ª Conferencia Municipal de Saúde de Barro Duro - Pl, a realizar-se-á no 
dia 31 de março de 2023, das 08:hOO às 17:hOO, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e 
promovida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Art.. 2° - A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema "Garantir Direito■ e Defender o 
SUS, a Vida e a Dem.ocracla - Am.anhA Vai Ser Outro Dia". com os seguintes eixos: 1- O Brasil 
que temos. O Brasil que queremos; II - O papel do Controle Social e dos Movimentos Sociais para 
salvar vidas. lil - Garantir Direitos e Defender o SUS, a vida e a democracia. IV - ArnanhA vai ser 
outro dia p■ra todas as pessoas; 

Art. 3º - A Conferl!ncia Municipal da Saúde será presidida pelo Secrcblrio Municipal de Saúde e 
coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde, sendo fórvm máximo de deliberação 
da Política de Sawie Municipal, confonne dispõe Lei Federal 8.142/90. 

Art. 4° - A Conferl!ncia Municipal da Saúde, será rc■liz■da no Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Barro do Duro - PI.; 

Art.5° - As normas de organização e funcionamento da Conf~ci, serão expedidas em 
Resoluções deliberada& pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Barro Duro -PI; 

Art.6° - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta das dotaÇões 
próprias do orçamento; 

Art. 7" - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI, AOS 27 DIAS DO 
~S DE FEVEREIRO DE 2023. 

A 
BA..,.RAO_DÔAO 

Elói Penlra de Souu 
Prefeito Municipal de Barro Dw-o-PI 
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LEI Nº 01/2023 

.. ":~•1c,·,,1:~?~•r;r,~l .. ~ 
Dispõe sobre alteração dos vencilTién'lÓB ,~qps 
profissionais do magistério público municipal de 
Barro Duro-PI e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI, Estado do Piaul, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 19 Ficam alterados os vencimentos dos profissionais do magistériopúblico 
municipal de Barro Duro - PI em 14,95 %, aplicando-se aos Inativos quando regldospelo 
princíp io da paridade. 

Art.2 - Nenhum servidor integrante da Classe Docente do Quadro do 
Magistério da Educação Básica, no âmbito da rede municipal de ensino do Município de 
Barro Ouro, receberá remuneração inferior ao Piso Salarial Profissional Nacional do 
Magistério Público da Educação Básica, previsto na Portaria n9 17 de janeiro de 2023. 

Parágrafo único. As demais vantagens devem seguir as determinações do 
Plano de Carreira da categoria. 

Art. 311 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
tives a janeiro de 2023. 

E·.f'c:, ·~ ( • J. (. M 
ELÓI PEÀi?J~ ~ÕUS~ ~ -

Prefeito Municipal 

Elói Pe,ei,a de Sousa 
PreftitoM~fthff'ODufo•PI 
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